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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO
Seção Judiciária de Pernambuco

Diário Eletrônico Administrativo SJPE
Nº 67.0/2013 Recife - PE,    Disponibilização:  Quinta-feira, 11 Abril 2013

Direção Geral do Fórum

Portaria

PORTARIA Nº 00051/2013

10/04/2013

Designa Comissão examinadora para regulamentar o processo seletivo para estágio remunerado na Subseção
Judiciária de Goiana.

 

O DIRETOR DO FORO DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM PERNAMBUCO, no uso das
atribuições que lhe confere a Resolução n.º 079, de 19/11/2009, do Conselho da Justiça Federal,

 

Considerando o disposto nas Resoluções de nº 05 de 15/04/2005 do Eg. TRF -5ª Região e Resolução nº 39 de
12/12/2008 do CJF;

Considerando a solicitação da MM. Juíza Federal Diretora da Subseção Judiciária de Goiana contida no Ofício nº
OFJ.0025.000016-5/2013;

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR Comissão examinadora para regulamentar o processo seletivo para estágio remunerado  no-
âmbito da Subseção Judiciária de Goiana, composta pela MM. Juiz Federal Daniela Zarzar Pereira de Melo Queiroz,
Presidente, pelos servidores Israel Rebouças da Cruz e Raquel Machado de Medeiros, na qualidade de membros, e
Mauro Nery Moura, José Newton Carneiro da Costa, Hugo Aurélio Correia da Silva e Paulo Melício Carneiro Leão
de Farias, na qualidade de secretários.

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.

Art. 3.º Publique-se no Diário Eletrônico.

 

FREDERICO JOSÉ PINTO DE AZEVEDO

Juiz Federal Diretor do Foro
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